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Dispensas de Licitações 
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RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -  ART.  24,1V, LEI 8.666/93 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE-  CNN;  13.922.62010001-20 
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12112105 FABIO DO P05,45010 MELO 683.499.285 -49 

Contratação 	de 	Serviços 	e 	Fomedmento 	de 
hoapedagern com C/DED da Manes  pima Mender  as 
demandas de diversas secretadas no Municiplo de 
ltruata-Ba. 

„ aaa  an  
" —"'— 

01/06I2020 
(17 meças  Parceledamente Nt.24, II 

1291200 MARIA BATISTA RIBERO 569.418.975-20 

Objeto 	de 	presente 	contrato, 	dcridne-se 
exclusivamente pare aluguel de casa para  Emilia  
carente.  eerie  

01  
1500 • 

160,00 

01/06/2020 07 Mesas Parceiadamente  Art,  24. X 

13312020 
JL MUTIPLOS 

DISTRIBUIDORA DE 
MATERMS 

26.mr4.0150/00014IS  
Contratação de empresa para allalsiOão de MDDDams 
pars  Prolegrio dos profissionals de saúde pare o 
enrrenternanto do COVIO.49 em Ilarité-BA 

4.000.00  06/06/2020 50  Dins Pamela Oita Act  24,  It  

134/202e 
REINALIDO ALMEIDA 

BRASILEIRO 

Contratação  le  serviçoe para aluguel de som pare 
propagar Inforrnações na comunidade e a coma do 
COVID-18. 

7.5(0,00 10/06/2020 27 DIAS  Parcel.  única  Ad.  24, II 

19612020 VANUZIA DE JESUS CRUZ DE 
ALMEIDA 70493324534 

29.533.419/0001-90 

Contratação 	de empresa pare fornecknento do 
material grA5co para &meteor:Po  des  aMea de 
media e WM complexklade.  CAPS,  AurnMo Básica, 
V1911211418 Epic10111191691Da. sanlErla a Sscialaria 51e  
Seed°  em ItaetABA. 

10.419.00 11405/2020 20 Dias  Parcela única  Art.  24.11 

13712020 
JL MUTIPLOS 

DISTRIBUIDORA DE 
MATEFUXIS 

26,064.86010001-15 

Contratação 	de 	empresa 	prim 	aquisição 	de 
equipamentos 	de proteção 	Individual (EP1) para 
proteger os trabalhos do SUAS que alua na rede 
Mato austslênMa social (casco de referencie de 
assistência Social, devido e situação de emergêncla 
em saCida  publics  de Importêncla decorrente do  
corona virus, maid-19. 

5249.10 I I: R)5/2020 30 Dias P1921619 única  Art  24, II 

1E12021 
CRISTIANY FFGUEREDO 

ALVES 
26.77„865100,L2,  

Contrataello 	de 	empress 	para 	Confecções 	de 
°ands&  para  Mender  as demandas e fOrDDIE11  DS  
rapes reladonadas ao COVID-IS no municiplo de  
Rasta  - Ba. 

2.500.00  15/0/2020 30 Dias Parcela Única 
Art.  24. H  

10812020 05.074.683M00145 ALDINEYBARROS PE 
CARVALHO 

ConirstaMo de empresa para aquisição de  mutate   
pare concerto de  canoe  e ambulanclas de  Secrete&  
da  Seidl,  de  'Maid-be.  

13341,46 15/06/2020 15 Dias  Parcels  On/o°  AA  24,11 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9L8XWKOLOKO0Y+8/P2NGCA 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ente. 



AT/Sit 
ESTADO DA BAHIA 787 9<?-- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA /PA N9 11/2020 

DA: Secretaria Municipal de Saúde 
	 PARA: GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA: Compra de máscaras para proteção dos profissionais de saúde no 
enfrentamento da COVID-19. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT V.unit TOTAL 
01 Máscara N95/ PFF2 200 24,00 4.800,00 

DATA: / 	/2020 Unidade: 0700 - Secretana Municipal de Saúde 
0701- Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 	2013/ 	2056/ 	2058/2062/ 
2063/2090 
Elemento Despesa: 339030 material de consumo 
Fonte: 02/14 
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Declaro 	a 	existência 	de 	recurso ( x ) Dispensa 	( ) lnexigibilidade 
financeiro para pagamento da despesa ( ) Carta Convite 	( )Tomada de Preço 

( }Não se aplica 	( }Pública  Pre  -o 
/__/2020 
alik 

sti/ ?toir 
/____/202(Pr• _ 
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dr 	inanceiro.  it  .:--; • 34.262 

Jurídico. 

Autorizo a despesa: 	/ 	/2020 

altles 13r o 
Prefeitq Munidp I de Itaetê 

TravessaArtur Pinto, risl 99, ltaetê- Ba,CEP46.790-000  
Fone:  (75) 3320-2121/Fax: (75)3320-2127- e- mail: itaetelicitação@gmail.com  



Varciatie da Proposta C/Edital Garantia: C/Edieed a Técnica: C/Edital 

4 	4 4 I 
. 	. 

Assinatura e Carimbo: 

jimuttipion@igrhail.com  

Multiples  
PROPOSTA COMERCIAL- PREFEITURA ITAETF. 

Á 
PREFEITURA ITAETE 

1- OBJETO 

Cotação de mantinientEs de.saúde para a atender as necessidades da PREFEITURA ITAETE conforme especificações e quantitativos solicitados. 

LICITANTE: J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOEPTTALARES  
END.  COMERCIAL: RUA RUI BARBOSA, 22 SALA 103 ANDAR 2 EDF SAENE, CENTRO - SANTO  ANTONIO  DE JESUS/BA UF: BA CEP: 44572-000 

ESTADUAL: 135066.667 CNP3: 26.084.880/0001-15 
REPRESENTANTE LEGAL: 3AILTON DA SILVA PEREIRA  JUNIOR  CPF: 016.396.725-32 RG: 0819768952 SSPBA CONTATO: 71 99187-5802 

2- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

Declaro para os devidos fins que estão incluidos no preço total acima descrito todos os custos diretos e indiretos decorrentes de irestação do serviço, 

e/ou objeto de compra. 

FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA 

DATA: 05/06/2020 

I 	DESCRITIVO DO 
PRODUTOS 

UNID MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL ENTREGA [ITEM 

1 I MÁSCARA N95 / PFF 2 UND PROTECEACE 
i 

200 R$ 24,00 R$ 4.800,06 IMEDIATA 

V.TOTAL R$ 4.800,00 

Dados iS Fornecedor  

Raze° S9Cidi I Nom 	3 L Multiples  Distribuidora  de Material  Hospitalar  Littra - ME  

Endereço: Rua Rui Barbosa N°22 sala 1032° andar - Centro-- Santo Antonio de Jesus- 8a - CEP 44572-000 

CNP; 26.084.880/0001-15 
	

Telefone: 71-99187-5rd1 	Inscrição Estadual: 135.066.667 
	

nscricão, Munidpai:1565900150 

3 Ir./1E43S thS1R6UIDÜEA DE MATERIAIS 
RSP!TRIARES INA 

Rua Rui Sarbosa, N" 22 - Sala 103 

Centro-CEP: 44.752-000 

CiaWo Antõ: chi; ;asus-BA 

J L Multiplos Distribuidora de Materiais Hospitalares LTDA. 
Endereço: Rua Rui Barbosa, N°22, sala 103, 2° andar - Centro  Cep  44.572-000 Santo Antônio de Jesus - Ba 

Tel/Fax: (75) 3631-3620 / (71)99187-5802  Email:  jImultiplos@gMail.com  



.780.39510001-ffl 
TOP  VIDA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
Rua São José, n° 51 - Galpão, 

PlraJá - (IR 41.290-650 
SALVADOR•BA. 

INFORMAÇÕES: 

Item I: Forma de pagamento: A combinar 
Item II: Frete: CIF 
Item  III:  Validade da proposta: 30 dias 
Item IV: Prazo de entrega: A combinar 

TOP  VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
Sede-Rua São José, 51, Pirajá. CEP: 41.290-650 - Salvador- BA 

CNPJ: 05.780.395/0001-06/1.E.: 062.026.098 
licitacao@topvida-ba.com.br/licitacaol@topvida-ba.com.br  

18”  
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA DE ITAETÉ 
DATA: 08.06.2020 

PROPOSTA 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT V. UNIT TOTAL 
1 MASCARA PFF-2 — N95 UND 200 R$ 	27,50 R$ 	5.500,00 

TOTAL R$ R$ 	5.500,00  

Atenciosamente, 

IS R1BUID RA HOSPI ALAR LTDA 
7.(-0 

CNPJ: 05.780.395/0001-06 
SETOR DE LICITAÇÕES 

rig.780.395/0001-511 
TOP  VIDA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR  LTDA 
Rua BM]  José,  n°51 • ea» 

g 	Plraja- Cep: 41.290-860 
Salvador - BA 



MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA DE ITAETE 

A empresa APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA — ME, 

C.N.P.1 13.917.345.0001-56 estabelecida à RUA JURACY MAGALHÃES — PONTO PARADA 

— SIMÕES FILHO BA — CEP 43700-000 vem apresentar a seguinte proposta de preços 

para fornecimento de materiais hospitalares destinados a PREFEITURA DE ITAETÉ, conforme 

especificações abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V.  UNIT  TOTAL 

1 MÁSCARA PFF2 UND 200 R$ 26,00 R$ 5.200,00 

TOTAL R$ R$ 5.200.00 

Data: 08/06/2020 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, 

Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 

ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza, que se fizerem 

indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. Concordamos que a Prefeitura 
Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos 

não considerados na proposta feita peio licitante sobre os preços cotados; 

Concordamos com todas as condições previstas neste edital, inclusive as de fornecimento; 

Executaremos o objeto contratual em perfeita consonância  corn  as descrições indicadas 

no edital de licitação. 

Estamos cientes que o quantitativo do objeto ora licitado é estimativo, podendo seu 

fornecimento ocorrer a maior ou a menor que as quantidades estabelecidas nos anexos. 

APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 

C.N.P.i 13.917.345.0001-56 

13 91 .345/0001 -1 
APOLO FIOSPITALAR COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LIDA 

Rua Juracy Magalhães. 26. 
Ponta Parada. 45.700.000 

Simões Filho - Bahia 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.084.880/0001-15 

Certidão n': 771315/2020 
Expedição: 08/01/2020, às 10:34:33 
Validade: 05/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 
A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
26.084.880/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



08/01/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional )83Z  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 26.084.880/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributânos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições  socials  previstas 
nas alíneas 'a' a do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn:gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Poi/aria Conjunta RFB/PGFN n°1251, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:33:11 do dia 08/01/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 06/07/2020. 
Código de controle da certidão: 3403.DB44.7CC9.DOEE 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

1/1 



CNN 

26.084.880/0001-15  

RAZÃO SOCIAL 

L MULTTPLOSDISTRIBUIDORA DE MATERIALS  HOSPITALAR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

135.066.667 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 0110612020 10:19 

NS3 
Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nu: 20201561795 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divide 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/06/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http:llwasefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página  I del 	 ReiCertidaoNegativaspt 



02/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI A  
Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	26.084.880/0001-15 
Razão Social: 	lL MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
Endereço: 	RUA RUI BARBOSA / CENTRO) SANTO  ANTONIO  DE 1ESUS / BA / 44572-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020  

Certificação Número: 2020030503465770123912 

Informação obtida  ern  02/04/2020 08:38:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no  site  da Caixa: virww.caixa.gov.br  

fraps://consulta-crf.r.aixe.gov.br/consultaat/pages/consultaEmpregader.jef 	 1/1 



Nome 

J L MULTIPLOS DIST. DE MAT.  HOSPITALARES  LTDA ME 
C.N.P.J. 

26.084.880/0001-15  

Endereço: 

RUA RUI BARBOSA, 22 SALA 103 ANDAR 2 

Bairro: CEP: Município:  UF: 

CENTRO 44572000  SANTO ANTONIO DE JESUS BA  

C.G.A 

1566900150 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV,  GOVERNADOR ROBERTO SANTOS  
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N°. 2462/2020 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a). 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra c tado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressa vando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade  
administrative.  

Observação: Esta certidão tem validade de 90  dies.  

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via  Internet  em: 	 Código de Controle da Certidão: 
24(03/2020 

Cerlidáo 'facia ate: 22106/2020 	 36725.2462.20200324.N.40.4758775 
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	VALIDA6M106001ERRIT 	RIONADIONA , 

05.197.689-52 	 - 

7AILTON DA SILVA PEREIRA  JUNIOR  

JAILTON DA SILVA PEREIRA 

21-07-2016 

ADAILZA NEVES DA CUNHA PEREIRA 

C.NAS. CM  SALVADOR BA DS  
CONCEIÇÃO  DA PRAIA LV 110 FL 300V RI 082055 

016.396.725-32 
e 
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08101/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.064.860/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ER DATA DE ABTURA 
01/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 
J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J L MULTIPLOS 

PORTE 
ME 

COLIIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46A5-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONIOMICAS SECUNDÁRIAS 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.54-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospltalac partes e 
Peças 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
73.1941-03 -  Marketing  direto 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
46.184-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.184-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial  

=DIG°  E DESCRIÇÃO CA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUI BARBOSA 

NUMERO 
22 

COMPLEMENTO 
SALA 103 ANDAR 2 

CEP 
44.572-000 

BAIRROIDI5TRIT0 
CENTRO 

MUNICIPIO  
SANTO  ANTONIO  DE JESUS 

UP  
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONGELBA©HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(75) 3631-3629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
l 0110912016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
intik kek k  ...kJ,  

Aprovado  pets'  Instrução Nomiathia RFB n°1.003, de 27 de &zero:Jr° de 2018-. 

Emitido no dia 08/01/2020 às 10:19:22 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1  



05 DE DE 2020 FEVEREIRO STO ANT° DE JESUS 

Alvará N) 1179  

Vail (la e 05/0212021 

ALVARÁ 

SAN ITÁRIO 

N.° Registro no Conselho: 
8409 

Responsável Técnico: 
OLIVIA ELO'? CRUZ 

de  acordo  corn a 0 (a) Diretor (a) de 	SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nome de Fantasia: 
J L MULTIPLOS 

CNPJ1CPF 
26.084.880/0001-15  

CPF: 
016.396.725-32  

Responsável Legal; 
JNLTON DA SILVA PEREIRA  JUNIOR  

Cidade:  
STO ANT° DE JESUS  

Elairro: 
CENTRO 

Endereço 
RUA RUI BARBOSA, 22 - Sala 103 - Andar 02 

Legislação Sanitária vigente e conforme  Process°  n° 

Razão 

J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LIDA-ME 

332/19 	, concede licença de Funcionamento 

PREFEITURA DE STO  ANT°  DE JESUS 

Secretaria Municipal de Sadde 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitána 

Otiservaçõ'esi 

MUNICÁPIO 

DENA,DOR 

•.AL 	
fti .... 	 „. • • • • 	• 	•• 	• 

• ......................... . 	, 
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AVISO 
Manter este documento em local visfrel em sua empresa 
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VALIDADE: 08/04/2020 ATA DE EMISSÃO: 09/03/2020 

N° ALVARA: 349/2020 INSCRIÇÃO:1566900150 

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA : 01/09/2016 

CONCEDIDO A ' 

NOME / RAZÃO SOCIAL: J L MULTIPLOS DIST. DE  MAT.  HOSPITALARES LTDA ME 

NOME COMERCIAL 1 FANTASIA: J L MULTIPLOS 

ENDEREÇO - 

RUA / AVN / TRV: RUA RUI BARBOSA, 22 

•ATIVIDADES 

(RÃS ATIVIDADES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 	 19 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATER1AS PARA USO MEDICO,CIRURGICO,HOSPITALAR E DE LABORP 46.45-1101 

ATIVIDADES SEGUNDARIAS 
SERVIÇOS DE pULVERIZAÇÃO E CONTROLE  OF  PRAGAS AGRICOLAS 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAS ODONTO-MECICO-HOSPITALARES 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE JORNAIS, REVISI AS E OUTRAS PUSLICAÇOES 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO ROMANO 

01.61-0/01 

44.18-4/02 

46.18-4/03 

4444-3101  

- 	_ 
MUNICIPIO DE SANTO  ANTONIO  DE Ja.sy 

• SECRETARIA MUNICIPAL PA FAZENDA ' 
ADMINISTRAÇADTRIBUTARMe-

GOVERNADOR ROBERTO SANTOS - M1',96 2  PIED  CENTRO - SANTO  'ANT°  

ALVARÁ PROVISÓRIO 

10 DE JESUS BA CEP: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL C.N.P.J / C.P F R.G 
135.066.667 ME  26.084.88010001-15 

COMPLEMENTO: SALA 103 ANDAR 2 BAIRRO CENTRO 

CIDADE:  SANTO ANTONIO DE JESUS - BA CEP: 44572-000  

HORÁRIO NORMAL: ÚNICO de 08:00 às 18:00 

RESTRIÇÕES 
ALVARÁ PROVISÓRIO, CONFORME PROCESSO 31878/2020. 

Funcionário 

MUNI  CIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
hltp: /CD tribuin es.pre 	ur ssj b gov b 



Prefeitura Municipal de  
Santo Antônio de Jesus publica:  

• Decreto N°117, de 01 de abril de 2020- Prorroga o prazo de validade de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais (CND) e Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa (CPEN) em decorrência da pandemia relacionada ao 
coronavírus (COVID-19), no âmbito do município de Santo Antônio de 
Jesus e dá outras providências. 

Imprensa Oficial  Tá  aqUí,itá legal. 

Lei catige,  can tea  gestor pa:rigor-scar; 
atos rn seu kerL-1.4fri t,?rciaF para que 
geStão seja rnâs transpaarta, 
r. In recs ()Frei& r.ornrze e 	papeJ, 

Imprensa Oficial 
a public:Wade legal 

Diário Oficial do ign 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Quarta-feire •  fl  de Abril de 2020 • Ano • N6613 

Este edição encontre-se no  site ()hue/  deste ante 

Rester - Andre  Rogério  De Alaújo Andrade / Secretádo • Igor Coutinho Souza / Editor - Ass.  Comunicações  
Avenida Urcisino Pinto de  Queiroz,  167- Centro  
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Quarte-feira 
Ide Abril de 2020 
2 - Ano -N°6613 Santo Antônio de Jesus 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Decretos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO  ANTONIO  DE JESUS 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO N°117, DE 01 DE ABRIL DE 2020 

Prorroga o prazo de validade de Certidão Negativa de 
Débitos Municipais (CND) e Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa (CPEN) em decorrência da 
pandemia relacionada ao coronavirus (COVID-19), no 
âmbito do municipio de Santo Antônio de Jesus e dá  
wires  providências 

O rncraro NIUNtCiPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAI-11A, m, uso das 
atribuições que  the  conferem a Lei Orgânica do Município, bem assim tendo em vista o disposto 
na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro 
de 2020 e na Portaria MS/GM n°356, de 11 de março de 2020. 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30 de Janeiro de 2020, 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavirus (C,OVID-19); 

Considerando a publicação, em 04 de fevereiro de 2020, da Portaria n° 188/GM/MS, que 
declarou Emergência  ern  Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana  pelt, now)  coronavinis (2019-nCoV); 

Considerando a reunião ocorrida na manhã do dia 20/03/2020, na Secretaria da Fazenda 
Municipal, com a presença dos Presidentes da Associação Comercial de santo Antônio de Jesus 
(ACESAJ), da  Camara  de Dirigente Lojistas  (COL)  e do Sindicato do Comércio Varejista de Santo 
Antônio (SINCOMSAJ); 

ennsiderando n teor  tin  oficio n° 44/2020 n1-flinch"  rio Sindicato rins FmprsgarIns no Comércio 

de Santo Antônio de Jesus; 

Considerando o Decreto Estadual n° 19.549, de 18 de março de 2010, que declarou situação 
de emergência em todo o território baiano em virtude do desastre classificado e codificado como 
Doença Infecciosa  Viral  - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme Instrução  Normative  do Ministério da 
Integração Nacional n°02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento 

novr0-19: 

Considerando o teor da Podaria n°454, de 20 de março de 2020 do Ministério da Saúde que 
declara, em todo o tenitorio nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavirus (covid-
19); 

Considerando as disposições do Decreto Legislativo n° 06, de 2020 aprovado pela  Camara  e 
enedo que reconheceu nnrnrrênrie.  de estado de ceramidede 	rr  DS  termos de soricitação 

do Presidente da Republica encaminhada por meio da Mensagem n° 93, de 18 de março de 
2020; 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: EKSZOFXS-FBROSXGCNMZA1W 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO  ANTONIO  DE JESUS 
Gabinete do Prefeito 

Considerando o Decreto Municipal n° 111, de 23 de março de 2020, que declarou situação de 
emergência em todo o território do Município de Santo Antônio de Jesus; 

Considerando o teor da Portaria RFB / PGFN n° 555, de 23 de março de 2020; 

DECRETA:  

Art.  1° Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões  Negatives  de Débitos 

Municipais (CND) e Certidões Positivas com Efeitos de Negativa de Débitos Municipais 

(CPEND), os alvarás e as licenças municipais, válidas na data da publicação deste Decreto.  

Art.  2° Fica suspenso, pelo prazo de 60 (sessenta)  dies  a prática de atos processuais junto à 

Secretaria da Fazenda Municipal.  

Art.  3° Os prazos poderão ser prorrogados enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

pública decorrente do Coronavírus - COVID-19. 

Parágrafo Único. A suspensão de prazos prevista neste artigo não se aplica ao pagamento de 

tributos, taxas, bem corno outros débitos municipais inscritos ou não em dívida ativa.  

Art.  4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de 
março de 2020, ficando avogadas as Msposiniões em rantrAlin. 

Publique-se. 

6:21finiatic do Prefeito de Santo Antônio do  belie  orn ni de abril de 91190 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

Prefeito Municipal 

Dkírio Ofickil do 
MUNICIPIO Santo Antônio de Jesus 

Quarta-feira 
1 de Abril de 2020 
3 - Ano - N° 6613  Íg92  

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: EKSZOFXS+BROSXGCNMZA1W  
Etta  crlicao encontra-as no cite oficial  ideate  ente 



WIN  I RA I t/ lIA SULIFAJAUL LLLVIIIAUA: 

J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

JAILTON DA SILVA PEREIRA  JUNIOR  nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
28/07/1990, SOLTEIRO, ErvIrtstsruciu, Ltu-nvir ir U10.390. /2)-32,  LAN  ILIKA DE 

IDENTIDADE n° 08197689 52, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA JAY'iME SAPOLNIK, SitN, CONJ 
GUILHERME MARBACK BLOCO 2 	 APT  001 	SETOR I, BOCA 
DO RIO, SALVADOR, BA, CEP 41.710-045, BRASIL. 

LOURIVAL SELLES SILVA LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/09/196/, 
CASADO em SEPARAÇÃO DE BENS, EMPRESARIO, CPF/MF no 423.700.945-91, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE ri(3  3216549213,  &gat:,  expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA  JOSE  PETITINGA, 15, 
CENTRO, SANTO  ANTONIO  DE JESUS, BA, CEP 44 572-035, BRASIL 

Resolvem constituir  Land  sociedade limitada mediante as seguintes ciáusuias. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
- 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial J L 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e nome fantasia—J.:4 

41  TT  -rrrir nr,  ivw.ui 11 LAJO. 

CLÁUSULA SECUNDA. A sociedade  tern  sede: RUA RUI BARBOSA, 22, SALA 103 
ANDAR 2', CENTRO, SANTO  ANTONIO  DE JESUS. BA, CEP 44.572-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, ale& ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do  art.  
1.076 da Lei rt° 10.406/2007. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade  ten  por objeto(s) sociai(ais): 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE - 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO;COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFÚMARIA;COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;11vIU1NIZAÇÃO E CONTROLE 
DE PRAGAS URBANAS;SERVIÇOS DE LIMPEZA;ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE 
MENSAGENS FONADAS E EXPLORAÇÃO DE SANITÁRIOS PÚBLICOS;SERVIÇO 
DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS;AGENC1AMENTO DE 
ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO  Ely'.  VEÍCULOS DE 
CON1UNICAÇÃO;MARKETING DIRETO;REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE 

1,- 

Rea: 81600000592935 DBE: 
ba2452680200001619677-11'2  
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C. VI, 111/1kil t 1/11. L., V 	 VIA 11. rai, a. 

J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO;MARKETING 

PUBLICIDADE, 
COMERCIAL DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES;COMÉRCIO 
ATACADISTA DE iviÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSKI ALAR; PARTES E PEÇAS;CONIÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS;REPRESENTAÇA0 COMERCIAL DE 
JORNAIS E REVISTAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais  paid  uso  mediae,  cirúrgico 
hospitalar e de laboratórios. 
0161-0/01 - serviço de pulverização e controle  Jo  pragas agrícolas. 
4618-4/02 - representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares. 
4618-4/03 - representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações. 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. - 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação  domicil  iar..r. t  
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odrinto- 
médico-hospitalar; partes e peças. 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
7312-2/00 - agenciamento de espaços para publicidade, exceto  can  -veículos de comunicação. 
7319-0/03 -  marketing  direto. 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas. 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gereacial. 
9609-2/99 - outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado, 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLÁUSULA SEXTA: O eaphal social subscrito será de 111.',141 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital soeiai fica assim distribuído  Gnat:. US  sócios: 

SAULTON DA SILVA PEREIRA  JUNIOR, corn  99.000 (noventa e nove 	 quoins,  
perfazendo um total de R$ 99.000,00 (noventa e nova mil reais) integralizado; 
LOURIVAL SELLES SILVA LIMA, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
1.000,00 (mil reais) integralizado; 

JY(79 

Req: 81600000592935 DBE: 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMI I ADA: 
J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LIDA /'300 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO  PRO  LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) JAILTON DA SILVA PEREIRA  JUNIOR  com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo  -Calico.  No exercício da administração, o administrador terá direito a tnáa fetirada 
mensal a título de  pro  labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócioS. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 20 A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social., os sócios deliberarão sobre as contas e designando administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara sua atividade com os herdeiros ou sucessores.  Nab  sendo possíveí ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Reg: 81600000592935 DBE: 
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inn t/ vix ucituAilL L11111 ADA: 

L muurutos DISTRIBUIDORÀ DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Parágrafdúnica. O racismo procedimento  sera  adotado em  omits  casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não  cat?:  impedido  dc exciter  a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falinaentar, de 
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sisticina fitialli.4./no nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de SANTO  ANTONIO  DE JESUS - 
DA para o excicício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justor e cmaimtados, lavram este instrumento 

SANTO ANTONIO DE JESUS - BA, 13 de  maio  de 2015. 

à.dt, LaL  
jAILTON DA SILVA PEREIRA  JUNIOR  

CPF: 016.396.725-32 

/ 	 , 

	

2/1/4- 	 _  
LOLIkIVIAL SELLES SILVA LIMA 

CPF: 423.700.945-91  

i,  
1 cav,

9.1ks ,c7R.T.iAnceo0J(1::::2RCIAL 00 EST.40015A—BA—HMT-1-- 	1 LEG!STRO EM: 01/0912016 SOB  Na; 2920937393 1 
1 
,Araleprotacolo: 15/654784-0, 05 09/08/2016 	 ' 
1 

i  

hi::  dr.  7d.i.,. C1.2k A 	ese, 	
1  la  L fr.tr.,-.:[Los 1.,:sn.reut000, DE IETE 	 --_-.--__ 
 

I ERIEIS DOSPITAESDRS r,":,.; 
HÉI.10 PORTELA RAMOS 1 	í L-,--- 	 SEcRETAR/O-GERAL 
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E 
Aued4e, pariiape, foço parle do mudonço. 

fREFE-111ÊtA 

Contrato de Fornecimento n.° 177/2020 - Dispensa 133/2020, que 
entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — BAHIA e 
empresa JL MUTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERAIS. 

Nesta data, as partes CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo identificadas, representadas por seus 
titulares, acordam a celebração deste contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

CONTRATANTE:  
Nome 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — BAHIA 
Endereço 	 PC NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
CNPJ/MF 	 11.245.691.0001-00 
Gestor 	 CLEZIA GONÇALVES RIBEIRO 
CPF/MF 	 043.628.905-99 
Identidade 	 13.22.6005-03 SSP-BA 

CONTRATADA:  

Nome 	 JL MUTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERAIS. 

Endereço 
	

Rua Rui Barbosa/Centro/ Santo Antônio de Jesus-Ba,  Cep:  44572-000 
CNPJ/MF 
	

26.084.880/0001-15 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto e Legislação 

A CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na Lei 8.666/93, de 21 junho de 1993, 
artigo 24, inciso II, para Contratação de empresa para aquisição de mascaras para proteção dos 
profissionais de saúde para o enfrentamento do COVID-19 em Itaetê-BA. Conforme Dispensa de Licitação 
N°133/2020 e Processo Administrativo N° 171/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Do Regime de Execução 

Aquisição de mascaras para proteção dos profissionais de saúde para o enfrentamento do COVID-19 em 
Itaetê-BA (ANEXO l). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do Preço e Pagamento 

O preço total dos serviços é R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) no período de vigência deste 
contrato a serem pagos em parcela única mediante apresentação das solicitações do contratante. 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta da seguinte 
dotação própria do orçamento vigente: 

Unidade: 0701 — Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 2013/2055/2056/2060/2062/2063/2065/2090 — Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00 — Material de consumo. 
Fonte: 02,14 

CLÁUSULA QUARTA — Da Rescisão 	 '‘‘ 

O presente contrato podem a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as partes, independente de 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) inadirnplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato por culpa de uma das partes, quando 
notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias; 

b) transferência das obrigações aqui contratadas, parcial ou totalmente, a terceiros, sem a expressa 
autorização e concordância de ambas a partes, por escrito; 

Travessa Artur Pinto, n° 99, Centro, itaetê-Ba, CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/ Fax: (75) 3320-2127 — e-mailitaetelicitação@gmail_com 
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c) por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, cabendo uma multa, ao solicitante, equivalente a 2% (dois por cento) das parcelas a  
veneer,  paga em até 30 dias da assinatura do distrato; 

d) por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme 
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93,  art.  78, inciso XV; 

e) os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da CONTRATADA e 
da CONTRATANTE, na forma do  art.  1058 do C.C.B. 

CLÁUSULA QUINTA — Da Validade  

Este contrato tem validade de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 08/06/2020 a 08/07/2020 

CLÁUSULA SEXTA — Outras Disposições  

a) a CONTRATANTE colocará a disposição da CONTRATADA, as suas custas, todos os documentos, 
servidores, equipamentos, programas e material necessário à execução dos serviços; 

b) a CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação apresentadas para a inexigibilidade; 

c) a CONTRATADA poderá  sub-contratar e/ou sub-rogar, todo ou parte dos serviços previstos neste 
contrato visando o bom e fiel cumprimento do objeto deste instrumento mediante anuência da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Do Fórum 

Fica eleito o Fórum da Comarca de Andaraí, Estado da Bahia, para dirimir qualquer questão na execução 
do presente contrato com renúncia expressa a todo e qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, os 
representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo 
presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

Itaetê — Bahia, 08 de Junho de 2020. 

QQ--Qt-N 
CLEZIA GtraRIBEIRO 

Fundo Municipal de Saúde 
(Contratante) 

6:ClAy.n U_4•1  

PARECER JURÍDICO PUBLICACAO 

Opinamos favoravelmente ao presente instrumento por 
não infringir as disposições pertinentes à matéria 

Itaetê — Bahia, 08 de Junho de 2020  

Seto Kea  

Ru 	nandes Dias 
Procuradora Geral do 

Município de Itaetê-BA. 
Decreto  rig  016/2017 

Nos termos do  art.  26, § único da Lei Federal n°. 8.666/93 a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITETÉ — BAHIA publica o 
presente instrumento em local apropriado para que seja dado o 
fiel cumprimento legal para produção de seus efeitos de direito. 

Travessa Artur Pinto, n° 99, Centro, Itaetê-Ba, CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/ Fax: (75) 3320-2127 — e-mail:itaetelicitação@gmailcom  



Extratos de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
Extrato de Contrato 

Mês: JUNHO 
06/2020 

CNPJ: 13.922.620/0001-20 

Contrato No 171/2020 - contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE — 
BAHIA — contratado FABIO DO ROSARIO MELO, CPF/MF 583.499.285 - 49, Objeto: 

Contratação de Serviços e Fornecimento de hospedagem com Café da Manhã para atender 

as demandas de diversas secretarias no Município de Itaetê-Ba. Valor R$ 17.550,00 

(Dezessete mil quinhentos e cinquenta reais) Valor de 01/06/2020 a 31/12/2020. 

Contrato No 172/2020 - contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL — BAHIA — contratado MARIA BATISTA RIBEIRO, CPF/MF 569418.975 -20, 

Objeto: objeto de presente contrato, destina—se exclusivamente para aluguel de casa para 

família carente. Valor R$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta reais) brutos, por meio de pagamentos 

mensais. No valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Valor de 01.06.2020, sendo o término em 

31.12.2020. 

Contrato No 177/2020 - contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL — BAHIA — contratado 3L MUTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERAIS, 
CNPJ/MF 26.084.880/0001-15, Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mascaras 

para proteção dos profissionais de saúde para o enfrentamento do COVID-19 em Itaetê-BA. Valor 

R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) Valor de 08106/2020 a 08/07/2020. 

Contrato No 179/2020 — contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ — 

Bahia — contratado FABIANO COELHO DA SILVA : CPF: 038.735.465-40. Objeto— a 
aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública no 02/2020. Valor: R$ 3.521,32 (Três mil 

quinhentos e vinte e um e trinta e dois reais). Período de 10/06/2020 a 31/12/2020. 

Contrato No 180/2020 — contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ — 
Bahia — contratado 3051E1 COELHO DA SILVA CPF : 016.787.095-57. Objeto— a aquisição 

de GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo 
com a chamada pública no 02/2020. Valor: R$ 3.540,82 (Três mil quinhentos e quarenta 

reais e oitenta e dois centavos) Período de 10/06/2020 a 31/12/2020. 

Contrato 	1.81/ 2020 — ctantratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ — 
Bahia — contratado LECIANE SANTOS DO CARMO CPF: 065.059.045-73. Objeto— a 

Travessa Artur Pinto, na 99, Centro, itaetê-Ba, CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/ Fax: (75) 3320-2127 — e-mailltaetelicitação@gmail.com  

Diário Oficial do 
MUNICIPIO ltaetê 

943  cs O de Segunda-feira 
Julho de 2020 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9L8XWKOLOKO0Y+8/P2NGCA 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ente. 
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